
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0030835-02.2011.815.2003.
Origem : 4ª Vara Regional de Mangabeira.
Relator : Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : José Jeovanni Freitas Coserva da Silva.
Advogado : José Marcelo Dias.
Embargado : Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.    

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MANDADO
DE SEGURANÇA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
E  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  a
determinar o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil. 

-  O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão. 

Vistos.

Trata-se de  Embargos de Declaração, fls.  199/207,  opostos
por  José Jeovanni Freitas Conserva da Silva,  contra os termos da decisão
monocrática  exarada  às  fls.  192/197,  que  negou  seguimento  ao  recurso
apelatório, interposto em face do Banco Bradesco Financiamentos S/A,  por
ausência de dialeticidade.
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O embargante alega,  em síntese,  que  não houve violação ao
princípio  da  dialeticidade,  devendo  os  aclaratórios  serem  acolhidos  com
efeitos infringentes, para que seja admitida a apelação.

É o relatório.

DECIDO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma  a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No caso em apreço, claramente se percebe que o Acórdão não
se  mostrou  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  apenas  contrário  às
argumentações recursais.

Vejamos excertos da decisão:

“Pois bem, resta claro nos autos que o ora apelante
resumiu-se   em  sua  irresignação  a  colacionar
inúmeros julgados das Cortes pátrias de justiça, não
atacando os argumentos que embasaram a sentença
proferida pelo juízo a quo. Desta forma, deixou de
observar  o  pressuposto  processual  de
admissibilidade  referente  à  regularidade  formal,
infringindo, portanto, o princípio da dialeticidade.

O recurso desprovido de razões recursais impede a
fixação  dos  limites  da  irresignação,  e  mais,
embaraça o direito da parte adversa em conhecer e
contraditar  os  argumentos  expendidos,  afrontando,
assim, o princípio constitucional da ampla defesa e
do contraditório. Logo, a argumentação desprovida
de conexão com a sentença não permite que o órgão
ad quem exerça seu mister judicante.” (fls. 194)

O  embargante  alega  no  corpo  de  seus  aclaratórios  que  não
houve violação ao princípio da dialeticidade, sem fazer aponte de qualquer
omissão, contradição ou obscuridade da decisão atacada, almejando reformar a
decisão para que seja admitida a apelação.
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Entretanto, convém ressaltar que não havendo qualquer vício a
ser  sanado  na  decisão  objurgada,  não  podem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, sendo inadmissível na via do recurso de integração, a modificação
do julgado. Ou seja, os embargos de declaração não se prestam a determinar o
reexame do conjunto da matéria, com ampla rediscussão das questões, se não
estiver presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido,  colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO
DE SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO EM
QUADRO  DE  ACESSO.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe o
art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

E,

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os  embargos de  declaração têm cabimento apenas
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nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos, os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

Assim,  não  há  outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Isto  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

P.I. 

Cumpra-se. 

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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